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NORMATIVA INTERNA 01/2022 - Atividades Complementares

Art.1o – Em atendimento ao artigo 34 do Regulamento do Programa de Pós-graduação
Projeto e Cidade (Resolução CEPEC 1488), as atividades complementares são
regulamentadas por esta normativa, que define quais atividades se caracterizam como
complementares e quantos créditos serão atribuídos a cada uma delas.

Art.2o - São consideradas atividades complementares aquelas cujo teor seja relevante ao
desenvolvimento do curso ou para o projeto de pesquisa do(a) aluno(a), desde que
constantes da tabela em anexo e, obrigatoriamente, aprovadas pelo orientador.

§ 1º – São consideradas atividades complementares aquelas realizadas e
comprovadas no período em que o estudante estiver regularmente matriculado no
Programa de Pós- graduação.

§ 2º – Serão atribuídos quatro (4) créditos às atividades complementares.

§ 3º – Para submeter-se ao Exame de Qualificação o(a) aluno(a) deverá ter
integralizado os créditos referentes às disciplinas e atividades complementares.

Art. 3o – O (a) aluno (a) deverá apresentar à Secretaria do Programa de Pós-graduação
Projeto e Cidade o Relatório de Atividades, acompanhado da pontuação e dos comprovantes
referentes às suas Atividades Complementares, conforme Tabela de Pontuação para
Atividades Complementares, no anexo, devidamente revisado e assinado pelo orientador.

Art.4o – Em qualquer caso de participação em atividades complementares, os créditos/hora
recebidos pelos alunos serão contabilizados, para efeito de contagem de créditos, dentro dos
limites determinados por esta normativa e pelo Regulamento do Programa.

Art.5o – Os casos omissos e não previstos nestas Normas serão resolvidos pela
Coordenadoria do Programa de Pós-graduação Projeto e Cidade.



TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ATIVIDADES COMPLEMENTARES

ITEM ATIVIDADE

NÚMERO
MÁXIMO DE

CRÉDITOS

1

APRESENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE TRABALHO EM ANAIS DE EVENTO

1.1. Participação em evento do programa, com apresentação oral e publicação
de trabalho completo (Atividade Obrigatória): 1,0 crédito.

1.2. Participação em evento externo ao programa de relevância na área, com
apresentação oral e publicação de trabalho completo: 1,0 crédito.

1.3. Participação em evento de relevância na área, com apresentação oral e
publicação de resumo: 0,5 crédito.

1.4. Somente publicação de trabalho completo: 0,2 crédito.
1.5. Somente publicação de resumo: 0,1 crédito.

● Máximo de 1,0 crédito.
● Os itens 1.1.; 1.2.; 1.3. e 1.4. deverão ter a anuência do orientador e

coautoria de pelo menos um docente do programa.

1,0

2

SUBMISSÃO DE ARTIGO PARA PUBLICAÇÃO EM REVISTA QUALIS
2.1. O aluno deverá comprovar a submissão do trabalho em revista Qualis. O
envio do artigo deverá ter anuência do orientador.

● Máximo de 2,0 créditos.
● Para a pontuação não será exigido o aceite do artigo para publicação.
● Observação: O artigo produzido na disciplina Trabalho Programado I

não pode ser pontuado neste item?

2,0

3
PUBLICAÇÃO DE ARTIGO EM REVISTA QUALIS

● O envio do artigo e sua publicação deverão ter anuência do orientador.
● Sem limite de créditos.

2,0 por artigo

4

LIVRO
4.1. Livro Organizado na área com corpo editorial: 1,0
4.2. Capítulo de Livro relacionado à área com corpo editorial: 1,0

● Máximo de 2,0 créditos.
● O material deve ter a anuência do orientador.

2,0

5

PARTICIPAÇÃO COMO OUVINTE EM BANCAS DE DEFESAS E EVENTOS DO
PROGRAMA
5.1 Participação em palestras, defesas e eventos do Programa (Atividade
obrigatória) – 0,1 créd. cada

● Máximo de 1,0 crédito para 5.1 e 5.2.
● O aluno deverá comprovar 1,0 crédito de participação como ouvinte

em palestras, defesas e eventos organizados pelo Programa e na
organização de evento pelo Programa.

● A pontuação máxima nesse item 5 é de 1,0 crédito.

1,0

6

ORGANIZACÃO DE EVENTOS PELO PROGRAMA
Organização de eventos pelo Programa: Ciclo de Palestras, Seminário,
Colóquio e Congresso – máximo 0,5 crédito

● Os créditos atribuídos à organização de eventos pelo Programa serão
definidos pelo coordenador do evento, podendo ser atribuído um
máximo de 0,5 crédito para a atividade.

● A pontuação máxima nesse item 5 é de 1,0 crédito.

1,0



7

ATIVIDADE DE INTEGRAÇÃO ENTRE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO: ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO

7.1. Membro de Banca de TCC em cursos de graduação da UFG: 0,2 crédito
7.2. Coorientação de TCC em cursos de graduação da UFG: 0,5 crédito
7.3. Coorientação de Iniciação à Pesquisa Científica da UFG: 0,5 crédito
7.4. Projeto de Extensão da UFG: 0,5 crédito
7.5. Estágio Docente II na UFG: 0,5 crédito

● A pontuação máxima de cada subitem acima (7.1; 7.2; 7.3; 7.5) é de
0,5 crédito.

● Os créditos atribuídos ao subitem 7.4 serão definidos pelo
coordenador do projeto de extensão, podendo ser atribuído um
máximo de 0,5 crédito para a atividade.

● A pontuação máxima nesse item 7 é de 1,0 crédito.

1,0

OBSERVAÇÃO: 1 crédito = 32 horas

Pontuação aprovada na reunião de Coordenadoria de 08/08/2022.


